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FRETES E
TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS

Registra o valor das despesas com serviços de transporte de mercadorias e
produtos diversos, prestados por pessoa jurídica, tais como: fretes e carretos, remessa de 
encomendas e afins.

SERVIÇOS DE CÓPIAS
E REPRODUÇÃO DE

DOCUMENTOS

Registra o valor das despesas com serviços de cópias xerográficas e reprodução de documentos, 
inclusive a locação e a manutenção de equipamentos reprográficos.

SERVIÇOS EM ITENS
REPARÁVEIS DE

AVIAÇÃO

Registra o valor das apropriações das despesas com a contratação de serviços
específicos para a manutenção de itens reparáveis de aviação, tais como:
asas, motores, fuselagem, equipamento de bordo, recuperação de material de
aviação e afins.

AQUISIÇÃO DE
SOFTWARES DE

APLICAÇÃO.
Registra o valor das despesas com aquisição de programas de processamento de dados.

MANUTENÇÃO
CONSERVAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE
DADOS

Registra o valor das despesas com serviços manutenção e conservação de
equipamentos de processamento de dados – hardware

DESPESAS DE
TELEPROCESSAMENTO

Registra o valor das despesas com serviços de teleprocessamento, tais como:
locação de circuito de dados locais ou interurbanos para atendimento de nos de
comutação, concentração e nos de acesso da rede de comunicação, serviços de
rede privativa virtual, SLDD, topnet, datasatplus, datasat-bi, atmnet, internet, IP
direto, STM400, fastnet, rernav e afins.

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA

JURÍDICA

Registra o valor das despesas com serviços de natureza eventual, não
classificados em subitens específicos.

Anexo IV – Equipamentos e Material Permanente, da Portaria nº 30, de 11 de agosto de 2021.

AERONAVES Registra o valor das despesas com qualquer tipo de aeronave de asa fixa ou asa rotativa, tais 
como: avião, balão, helicóptero, planador, ultraleve e afins.

APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIEN-
TAÇÃO

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem. Quando estes 
aparelhos forem incorporados a um equipamento  maior serão os mesmos considerados com-
ponentes, tais como: amperímetro, aparelho de medição meteorológica, balanças em geral, 
bússola, calibrador de pneus, cronômetro, hidrômetro, magnetômetro, manômetro, medidor 
de  gás, mira-falante, níveis topográficos, osciloscópio, paquímetro,  pirômetro, planimetro, 
psicrômetro, relógio medidor de luz, sonar,  sonda, taquímetro, telêmetro, teodolito, turbí-
metro e afins.

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO

Registra o valor das despesas com todo material considerado permanente, portátil ou trans-
portável, de uso em comunicações, que não se incorporem em instalações, veículos de qual-
quer espécie,  aeronaves ou embarcações, tais como: antena parabólica, aparelho de  telefo-
nia, bloqueador telefônico, central telefônica, detector de chamadas telefônicas, fac-símile, 
fonógrafo, interfone, PABX, rádio receptor, rádio telegrafia, rádio telex, rádio transmissor, 
secretaria eletrônica, telespeaker e afins.

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTEN-
SÍLIOS MÉDICOODONTOLÓGICO, LA-
BORATORIAL E HOSPITALAR

Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensílio ou equipamento de uso mé-
dico, odontológico, laboratorial e hospitalar que não se integrem a instalações, ou a outros 
conjuntos monitores. No caso de fazerem parte de instalações ou outros conjuntos, deverão 
ser considerados componentes, tais como: afastador, alargador, aparelho de esterilização, 
aparelho de Raio X, aparelho de transfusão de  sangue, aparelho  infravermelho, aparelho 
para inalação, aparelho de ultravioleta, balança pediátrica, berço aquecido, biombo, boticão, 
cadeira de dentista, cadeira de rodas, câmara de infravermelho, câmara de oxigênio, câmara 
de radioterapia, carro-maca, centrifugador, destilador, eletro-analisador, eletrocardiográfico, 
estetoscópio,  estufa, maca,  medidor de pressão arterial (esfignomanômetro), megatoscópio,   
mesa para exames clínicos, microscópio, tenda de oxigênio, termocautério e afins.
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APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESPORTES E DIVERSÕES 

Registra o valor das despesas com instrumentos, aparelhos e utensílios destinados a qualquer 
modalidade de esportes e diversões  de  qualquer natureza, desde que  não  integrados  a  
instalações  de  ginásios  de esportes, centros esportivos, teatro, cinema, etc, tais como: arco, 
baliza, barco de  regata, barra, bastão, bicicleta ergométrica, carneiro de madeira,  carrossel, 
cavalo, dardo, deslizador, disco, halteres, martelo, peso, placar, remo,  vara de salto e afins.

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS 

Registra o valor das despesas com aquisição de eletrodomésticos em geral e utensílios, com 
durabilidade superior a dois anos, utilizados em serviços domésticos, tais como: aparelhos 
de copa e cozinha, aspirador de pó, batedeira, botijão de gás, cafeteira elétrica, chuveiro ou 
ducha elétrica, circulador de ar, condicionador de ar (móvel), conjunto de  chá/café/jantar, 
escada portátil,  enceradeira, exaustor, faqueiro, filtro de água, fogão, forno de microondas,  
geladeira, grill, liquidificador, máquina de lavar louca, máquina de lavar  roupa, máquina 
de moer café, máquina de secar pratos,  secador de prato, tábua de passar roupas, torneira 
elétrica, torradeira  elétrica, umidificador de ar e afins.

COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIO-
GRÁFICOS 

Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de  obras científicas, românticas, 
contos e documentários históricos, mapotecas, dicionários para uso em bibliotecas, enciclo-
pédias, periódicos encadernados para uso em bibliotecas, palestras, tais como: álbum de cará-
ter educativo, coleções e materiais  bibliográficos informatizados, dicionários, enciclopédia,  
ficha  bibliográfica, jornal e revista (que constitua  documentário), livro, mapa, material fol-
clórico, partitura musical, publicações e documentos especializados destinados a bibliotecas, 
repertorio  legislativo  e afins.

DISCOTECAS E FILMOTECAS Registra o valor das despesas com discos, CD e coleções de fitas gravadas com músicas e 
fitas cinematográficas de caráter educativo, científico e informativo, tais como: disco educa-
tivo, fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo, microfilme e afins.

INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ARTÍSTICOS 

Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou percussão, 
como também outros instrumentos  utilizados  pelos artistas em geral.  clarinete, guitarra, 
pistão, saxofone, trombone, xilofone e afins.

MÁQUINAS E EQUIPAM.  DE  
NATUREZA  INDUSTRIAL 

Registra o valor das despesas com qualquer máquina, aparelho ou equipamento empregado 
na   fabricação de produtos ou no recondicionamento de afins, tais como: balcão frigorífico, 
betoneira, exaustor  industrial, forno e torradeira industrial, geladeira industrial, máquina de 
fabricação de laticínios, máquina de fabricação de tecidos e afins.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
 ENERGÉTICOS 

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos não incorporáveis 
a instalações, destinados a geração de energia de qualquer espécie, tais como: alternador 
energético, carregador de bateria, chave automática, estabilizador, gerador, haste de  contato, 
NO-BREAK, poste de iluminação, retificador, transformador de voltagem, trilho, truck-tun-
ga, turbina (hidrelétrica) e afins.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
GRÁFICOS 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados 
em reprografia ou artes gráficas, tais como: aparelho para encadernação, copiadora, corta-
deira elétrica, costuradora de papel, duplicadora, grampeadeira, gravadora de extenso, gui-
lhotina, linotipo, máquina de OFF-Set, operadora  de ilhoses, picotadeira, teleimpressora e 
receptadora de páginas e afins.

EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍ-
DEO E FOTO 

Registra o valor das despesas com aquisição de equipamentos de filmagem, gravação e re-
produção de sons e imagens, bem como os acessórios de durabilidade superior a dois anos, 
tais como:  amplificador de som, caixa acústica, data show, eletrola, equalizador de som, 
filmadora, flash eletrônico, fone de ouvido, gravador de som, máquina fotográfica, micro-
filmadora, microfone, objetiva, projetor, rádio, rebobinadora, retro-projetor, sintonizador de 
som, tanques para revelação de filmes, tape-deck, televisor, tela para projeção, toca-discos, 
vídeo-cassete e afins.

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPA-
MENTOS  DIVERSOS 

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos que não estejam 
classificados em grupo específico, tais como: aparador de grama, aparelho de ar condicio-
nado, bebedouro – carrinho de feira, container, furadeira, maleta executiva, urna eleitoral, 
ventilador de coluna e de mesa e afins.

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados 
em  processamento de dados de qualquer natureza, exceto quando for aquisição de peças 
destinadas à  reposição diretamente ao equipamento ou mesmo para estoque, tais como: 
caneta óptica, computador, controladora de linhas, data show – fitas e discos magnéticos, 
impressora, kit multimídia, leitora, micro e minicomputadores, mesa digitalizadora, modem, 
monitor de vídeo, placas, processador, scanner, teclado para micro, urna eletrônica e afins.
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MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. 
DE  ESCRITÓRIO 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e utensílios utilizados em 
escritório e destinados ao auxílio do trabalho administrativo, tais como: aparelho rotulador, 
apontador fixo (de mesa), caixa registradora, carimbo digitador de metal, compasso, estojo 
para desenho, globo terrestre, grampeador (exceto de mesa), máquina  autenticadora, má-
quina de calcular, máquina de contabilidade, máquina de escrever, máquina   franqueadora, 
normógrafo,  pantógrafo, quebra-luz (luminária de mesa), régua de precisão, régua T, relógio  
protocolador  e afins.

MÁQUINAS, FERRAMENTAS  E  
UTENSÍLIOS  DE  OFICINA 

Registra o valor das despesas com máquinas, ferramentas e utensílios utilizados em oficinas 
mecânicas, marcenaria, carpintaria e serralheria, não incluindo ferramentas  que  não  fa-
çam  parte  de  um conjunto, nem tão pouco materiais permanentes utilizados  em  oficinas 
gráficas, tais como: analisador de motores, arcos de serra, bomba para  esgotamento  de 
tambores, compressor de ar, conjunto de oxigênio, conjunto de solda,  conjunto  para  lu-
brificação, desbastadeira, desempenadeira, elevador hidráulico, esmerilhadeira, extrator de 
precisão, forja, fundidora para confecção de broca, laminadora, lavadora de carro, lixadeira, 
macaco mecânico e  hidráulico, mandril, marcador  de velocidade, martelo mecânico, níveis 
de aço  ou  madeira, pistola metalizadora, polidora, prensa, rebitadora,  recipiente  de  ferro 
para combustíveis, saca-pino, serra de bancada,  serra  mecânica, talhas, tanques para água, 
tarracha, testadora, torno mecânico, vulcanizadora e afins.

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados a instalação conservação e ma-
nutenção de sistemas hidráulicos e elétricos, tais como: bomba d’água, bomba de desentupi-
mento, bomba de irrigação,  bomba de lubrificação, bomba de sucção e elevação de água e 
de gasolina carneiro hidráulico, desidratadora, máquina de tratamento de água, máquina de 
tratamento de esgoto,  máquina  de  tratamento de lixo, moinho, roda d’água e afins.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍ-
COLAS E RODOVIÁRIOS 

Registra o valor das  despesas  com  todas  as  máquinas, tratores e equipamentos utilizados 
na agricultura, na construção e conservação de estradas, tais como: arado, carregadora, ceifa-
deira, compactador, conjunto  de irrigação, conjunto  motobomba  para  irrigação, cultivador, 
desintegrador, escavadeira, forno e  estufa  de  secagem  ou amadurecimento, máquinas de 
beneficiamento, microtrator – misturador de ração, moinho agrícola,  motoniveladora, moto-
-serra, pasteurizador, picador  de  forragens, plaina  terraceadora, plantadeira, pulverizador, 
de tração animal ou mecânica, rolo compressor, roçadeira, semeadeira, silo para depósito de 
cimento, sulcador, trator de roda e esteira e afins.

MOBILIÁRIO EM 
GERAL 

Registra o valor das despesas com móveis  destinados ao uso ou decoração interior de am-
bientes, tais como:  abajur, aparelho para apoiar os braços, armário, arquivo de aço ou madei-
ra,  balcão  (tipo  atendimento), banco, banqueta, base para mastro, cadeira, cama, carrinho   
fichário, carteira  e  banco  escolar, charter  negro, cinzeiro com pedestal, criadomudo, cris-
taleira, escrivaninha, espelho moldurado, estante de  madeira  ou  aço, estofado, flipsharter, 
guarda-louça, guarda roupa, mapoteca, mesa, penteadeira, poltrona, porta-chapéus, pranche-
ta para desenho, quadro de chaves, quadro imantado, quadro para editais e  avisos, relógio  de  
mesa/parede/ponto, roupeiro, sofá, suporte para tv e vídeo, suporte para bandeira (mastro), 
vitrine e afins

OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA 
MUSEU 

Registra o valor das despesas com objetos de valor artístico e histórico destinados a decora-
ção ou exposição em museus, tais como: alfaias em louça, documentos e objetos históricos, 
esculturas, gravuras, molduras, peças em marfim e cerâmica, pedestais especiais e similares, 
pinacotecas completas, pinturas em tela, porcelana, tapeçaria, trilhos para exposição de qua-
dros e afins.

SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE 
MONTARIA 

Registra o valor das despesas com animais para trabalho, produção, reprodução ou exposi-
ção e equipamentos de montaria, tais como: animais não destinados a laboratório ou corte, 
animais para jardim zoológico, animais para produção, reprodução e guarda, animais para 
sela e tração, selas e afins.

VEÍCULOS DIVERSOS Registra o valor das despesas com veículos não  classificados  em subitens específicos, tais 
como: bicicleta, carrinho de mão, carroça, charrete, empilhadeira e afins.

PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A 
IMÓVEIS 

Registra o valor das despesas com materiais empregados em imóveis e que possam ser remo-
vidos ou recuperados, tais como: biombos, carpetes (primeira instalação), cortinas, divisórias 
removíveis, estrados, persianas, tapetes, grades e afins.

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS 

Registra o valor das despesas com  equipamentos,  peças  e  acessórios aeronáuticos, tais 
como: hélice, microcomputador de bordo, turbina e afins.
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EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO AO VÔO

Registra o valor das despesas com equipamentos, peças e acessórios de proteção ao vôo, tais 
como: radar, rádio e afins.

EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E 
SALVAMENTO 

Registra o valor  das  despesas com equipamentos destinados  as atividades de mergulho e 
salvamento marítimo. escafandro, jet-ski, tanque de oxigênio e afins.

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 

Registra o valor das despesas com equipamentos, peças e acessórios marítimos, tais como: 
instrumentos de navegação, instrumentos de medição do tempo, instrumentos óticos, instru-
mentos  geográficos e astronômicos, instrumentos e aparelhos meteorológicos e afins.

EQUIPAMENTOS, SOBRESSALVEN-
TES DE MÁQUINAS, MOTOR DE 
NAVIOS DE ESQUADRA 

Registra o valor das despesas com componentes de propulsão de navios da esquadra e ma-
quinarias de convés.

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES Registra o valor das despesas com materiais e equipamentos não classificados em subitens 
específicos.

	

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS 

PORTARIA Nº 084 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIEN‑
TE E RECURSOS NATURAIS, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas no inciso II do art. 69 da Constituição Estadual; e

	 Considerando a exoneração da servidora Tatiana Maria 
Barreto de Freitas – Mat. 860910-1, Supervisora de Gestão das 
Unidades de Conservação da Superintendência de Biodiversidade e 
Áreas Protegidas;

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 0120/2020 datada de 18.08.2020, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOE/MA, Edi-
ção 160 de 27.08.2020, que instituiu a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação - CMA do processo de elaboração do Plano de Manejo 
do Parque Estadual Marinho-PEM do Parcel de Manuel Luís, com o 
objetivo de acompanhar, avaliar e dar suporte à execução dos serviços 
correspondentes ao Termo de Referência n.º 2018.0822.00057-5, no 
âmbito do Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar.

Art. 2º - Compõem a Comissão de Monitoramento e Avaliação, sob a 
Coordenação do primeiro:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO

Fábio Augusto 
Siqueira dos 
Santos

878891-1
Superintendente de 
Biodiversidade e Áreas 
Protegidas

João Carlos Lopes 
Costa 880169-0

Supervisor de Estudos 
e Projetos Aplicados à 
Conservação / Ponto 
Focal GEF-Mar

Ana Carla Gomes 
da Silva 884232-0

Supervisora de Gestão 
das Unidades de 
Conservação

Francisco das 
Chagas Miranda 
Carvalho Júnior

859972-0
Analista Ambiental / 
Ponto Focal Executor 
GEF-Mar

Clarissa Moreira 
Coelho Costa 793938-0 Analista Ambiental / 

Ponto Focal GEF-Mar

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria 
SEMA n.º 0120, de 18 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão-DOE/MA, Edição 160 de 27.08.2020.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

	 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS,

em São Luís (MA), 10 de agosto de 2021.

DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

Assinada Eletronicamente

PORTARIA Nº 085 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso II do Art. 69 da Constituição do Estado do Maranhão 
e conforme disposto no Art. 25, da Constituição Federal de 1988.

	 Considerando o disposto no inciso III do Art. 58 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, o qual estabelece o dever-poder da Adminis-
tração Pública fiscalizar a execução dos Contratos administrativos;

	 Considerando o disposto nos Art. 1.º, 67,§ §1.º e 2.º, 116, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais determinam que a 
execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Re-
presentantes da Administração especialmente designados;

RESOLVE:

	 Art. 1º. Designar o servidor ANDRÉ LUÍS SANDES DE 
SOUSA, Encarregado do Serviço de Material e Patrimônio, Matrícula 
n.º 880645-1, para exercer a função de Fiscal Titular do Contrato Ad-
ministrativo nº 09/2021/ASSJUR/SEMA, referente ao Processo Ad-
ministrativo Sema-Sigep nº 2102180071, firmado entre a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – Sema e a empre-
sa VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.417.928/0001-
79, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de material 
permanente e equipamentos de refrigeração para o fortalecimento da 
Gestão Participativa e descentralizada através da estruturação dos 
Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado do Maranhão.




